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LEI COMPLEMETAR Nº 369, DE 04 DE MAIO DE 2.018. 
(Projeto de Lei Complementar nº 001/18, de autoria do Poder Executivo) 

 
ALTERA DISPOSITIVO DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 328, DE 16/07/2014 - 
QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE 
CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS 
DOS SERVIDORES DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE LAVRAS-MG. 

 
A Câmara Municipal de Lavras, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 

 Art. 1º. O Quadro 5 – Quadro de Equivalência de Cargos de Provimento 
Efetivo – Geral – Grupo Funcional – Analista de Gestão (Classe V), constantes 
do Anexo I, da Lei Complementar nº 328/14, que dispõe sobre o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Administração Pública do 
Município de Lavras-MG, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 
ANEXO I 

(Lei Complementar nº328/2017) 
 
 

QUADROS DE PROVIMENTO EFETIVO-GERAL 
 
 

1. Quadro.......................  

2. Quadro ...................... 

3. Quadro ...................... 

4. Quadro ....................... 

5. Quadro ....................... 

6. QUADRO DE EQUIVALÊNCIA DE CARGOS PROVIMENTO EFETIVO - 
GERAL 

 
 

DENOMINAÇÃO DO 
CARGO ATUAL 

Nº DE 
VAGAS 

CARGO 
EQUIVALENTE 

TOTAL 
DE 

VAGAS 
ADMINISTRADOR DE EMPRESAS 07  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ADMINISTRADOR RURAL 02 
ARQUITETO 03 

ASSISTENTE SOCIAL 07 
AUDITOR 02 

BIBLIOTECONOMISTA 03 
BIOMÉDICO 01 
BIOQUÍMICO  12 
CONTADOR 05 
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DENTISTA QUALQUER 
ESPECIALIZAÇÃO 49  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(CLASSE V) 
ANALISTA DE 

GESTÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

408 

DENTISTA PROTESISTA 02 
DENTISTA ODONTOPEDIATRIA 02 

DENTISTA CLÍNICO GERAL/ 
CIRURGIÃO 07 

ENFERMEIRO 25 
ENGENHEIRO AGRÍCOLA 01 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 02 
ENGENHEIRO CIVIL 07 

FARMACÊUTICO 05 
FISCAL DE INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 07 

FISCAL DE MEIO AMBIENTE 08 
FISCAL DE OBRAS  10 

FISCAL DE POSTURAS 02 
FISCAL DE RENDAS 17 

FISCAL SANITÁRIO QUALQUER 
CURSO SUPERIOR 18 

FISCAL SANITÁRIO ENFERMEIRO 03 
FISCAL SANITÁRIO 

FARMACÊUTICO 02 

FISCAL SANITÁRIO VETERINÁRIO 01 
FISCAL SANITÁRIO ODONTOLOGIA 03 

FISIOTERAPEUTA 16 
FONOAUDIÓLOGO 07 

MÉDICO QUALQUER 
ESPECIALIZAÇÃO/HABILITAÇÃO 73 

MÉDICO ANGIOLOGISTA 01 
MÉDICO CARDIOLOGISTA 02 

MÉDICO CIRURGIÃO GERAL 04 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 15 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 01 
MÉDICO DE SERVIÇO DE 
VERIFICAÇÃO DE ÓBITO 01 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 02 
MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA 02 

MÉDICO GERIATRA 01 
MÉDICO 

GINECOLOGISTA/OBSTETRÍCIA 04 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 01 
MÉDICO INTENSIVISTA 01 

MÉDICO HEMATOLOGISTA 01 
MÉDICO LEGISTA 02 

MÉDICO NEUROLOGISTA 02 
MÉDICO ONCOLOGISTA 02 
MÉDICO ORTOPEDISTA 03 

MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 02 
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MÉDICO PEDIATRA 06 
MÉDICO PENEUMOLOGISTA 02 

MÉDICO RADIOLOGISTA 02 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 01 

MÉDICO UROLOGISTA 02 
MÉDICO PSIQUIATRA 01 

NUTRICIONISTA 08 
PSICÓLOGO 16 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 05 
VETERINÁRIO 03 
ZOOTECNISTA 02 

TECNÓLOGO DE RADIOLOGIA 02 
ANALISTA DE PROJETOS 02 

 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Lavras, em 04 de maio de 2.018. 

 
 

JOSÉ CHEREM 
Prefeito Municipal 

 
 


